REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 120, DE 2004

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com os artigos 165, inciso IV e 166 da XI Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário Chefe da Casa Civil do Governo, Dr. Arnaldo Madeira, para que preste as seguintes informações: 

1. Que próprios, pertencentes ao Estado e localizados na Zona Sul do Município de São Paulo, ainda não receberam denominação oficial, à exceção de terrenos ou áreas não edificadas.

2. Encaminhar relação dos próprios, o quanto possível, fazendo constar: endereço ou localização oficial, identificação se se trata de escola, rua, praça, creche etc. e outras informações que possam ser úteis.

JUSTIFICATIVA

É importante que se identifique, nominalmente, todos os próprios pertencentes ao Estado, de forma geral.   Entendo ser apropriado o início dessa pesquisa e, em particular, cuidamos por iniciá-la, no que tange ao Município de São Paulo, pela Zona Sul desta Capital.

De outro lado, existe uma extensa lista de ilustres figuras, de brasileiros e paulistas que merecem a nossa homenagem, merecem serem lembrados, senão eternizados, emprestando os seus conceituados nomes ao patrimônio do nosso Estado.

Sala das Sessões, em 7/4/2004

a) Orlando Morando 
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